
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES 

INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO 

N.°  09 L- /2025 

Indicamos à mesa, na forma Regimental, que seja encaminhado expediente com mensagem e cópia ao 
Exmo. Sr. Lucio Roberto Calixto Costa, Prefeito Municipal, no sentido de "VIABILIZAR, JUNTO AO DEPUTADO 
ESTADUAL PEDRO ARLEI CARAVINA, A DEVIDA INTERVENÇÃO PARA QUE HAJA CELERIDADE NA 
CONCLUSÃO DA REFORMA DA ESCOLA ESTADUAL JOSÉ FERREIRA LIMA, NO MUNICÍPIO DE SANTA 
RITA DO PARDO." 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se esta indicação em razão do evidente atraso nas obras, que vem prejudicando severamente toda 
a comunidade escolar. Os alunos enfrentam dificuldades para acompanhar as aulas em um ambiente 
inadequado — a quadra da escola — expostos a altas temperaturas nos meses mais quentes do ano e também If? 
nos dias chuvosos, quando a quadra acaba sendo molhada, comprometendo ainda mais as condições de ensino. ó 
Tais fatores dificultam a concentração e o rendimento escolar. N 

Destaca-se, ainda, que com a aproximação do inverno, novos desconfortos surgirão, intensificando ainda ç 
mais os prejuízos ao aprendizado e ao bem-estar dos estudantes. 

A educação é um direito fundamental, e um ambiente escolar adequado é essencial para garantir a 
qualidade do ensino. Por isso, é de extrema importância que esta reforma seja priorizada e acelerada, atendendo o 
com urgência essa necessidade da população. 

m 
Sala das Sessões Antônio Arcanjo dos Santos Júnior, 16 de abril de 2025 
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Silmara de Souza Braga 
vereadora - PP 

Secretário 


